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LEI NQ 347, de 20 de julho de 1981 • 

.Amplia a delimitação da área urbana' 
da sede do Município e dá outras pr� 
vidências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FOCINHOS, ESTADO DA PA- 1 

RAÍB.ll, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se- 1 

guinte Lei. 

Art. lQ - O Poder Executivo Municipal declara co 
mo área de expansão urbana, 178 hecta­

res de terra encravados ao imóvel rural denominado 0lho D'agua, perten 
cente a HABITtT - Enproendimentos Imobiliários Ltda., distante 917 �e 
tros da sede Municip2..l, localizado à margem da rodovia PB-121, que li: 
ga Focinhos â Campina Grande. 

§ Único - A área constante do caput do presente'
ariti.go tem os limites adiante discrimi 

A , 
-

nados, partindo couo ponto de referencia do final dr rua Apolinario ' 
Costa, assiB referenciado: Ao Norte;· numa extensão de 284, coo o corre 
dor de lig:,ção da PB-121 para a cstr2.da de PuxinMn; ao Sul, nuna extcn 
são de 930 m.etros, con terras da fai:i.Ília capuxú, Francisco Pereira 'õ 
outros; ao Leste nUD.a extensão de 2.920 metros, nargeando a estrada 1 

Pocinhos/Puxinanã, prosseguindo em terras da Habitat e outros; e, ao 1 

Oeste, nuna extensão de·l.620 netros, con a dodovia PB-121 que liga 
Canpina Grande-Focinhos • 

./lrt. 2º - Na área consto.o.te do 2Xtigo prineiro, 
será inplantado o Conjunto Habitacio-' 

nal da CEH!.P - C0i:.1p3J'll1ia de Habitaçe.o Popule.ção, cor.i recursos financoi 
ros do BNH - Banco l\r.cional de Rabi tação, área de lazer, constante de 
Hotel de·Turisno, Quadr�s de Esportes, Aer�porto e denais atividades i

norentes. 

contrário e 

/.rt. 3º - Esta Lei entrará QD vigor a partir des 
ta data, rovog�des as disposições CD.

Prefeitura Municipal de Focinhos, em 20 de julho 
de 1981. 
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LEI Nº 347, de 20 de julho de 1981 • 

.Amplia a delimitação da área urbana ' 
da sede do Munic{pio e dá outras pro 
vidências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FOCINHOS, ESTAIX) DA PA- 1

RAÍBA, faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se- ' 
guinte Lei. 

Art. lQ - O Poder Executivo Municipal declara co 
mo área de expansão urbana, 178 hecta: 

res de terra encravados ao imóvel rural denominado Olho D'agua, pert�� 
, 

-

cente a HABITAT - Empreendimentos Imobiliarios Ltda., distante 917 �e 
tros da sede Mtmicipcl, localizado à nargem da rodovia PB-121, que li: 
ga Focinhos â CampinR Grande. 

§ Único - A área constante do caput do presente'
· aritigo tem os limites adiante discrimi

A 
, 

-

nados, partindo coDo ponto de referencia do final do rua tpolinario ' 
Costa, assira ref eronciadog Ao Norte;· numa extensão de 284, cora o corre 
dor de lig:.ção da PB-121 para a estr2..da de Pu.xin211n; e.O StJ.l, nuna extcn 
são de 930 Bctros, con terras da fa.D{lia capuxú, Francisco Pereira e
outros; ao Leste nV.D.Q extensão de 2.920 metros, nargeando a estrada 1 

Pocinhos/Puxinanã, prosseguindo era torras da Habitat e outros; e, ao ' 
Oeste, nUDa extensão dc-1.620 netros, coD a dodovia P:S-121 que liga 
Ca:opina Grande-Focinhos. 

J..rt. 2º - Na área constru1to do o..rtigo prin.eiro, 
será iDplantado o Conjunto Habitacio-' 

nal de. CEH!.P - Co.:..1i)etnl1i2. de Habitação Populeçc.o, con recursos financei 
ros do BNH - Banco Kr.cional do Habitação, área de lazer, constante de 
Hotel de-Turisno, Quadr�s de Esportes, Aer�porto e deDais atividades i 
norentes. 

contrário e 

1..rt. 3º - Esta Lei entrará�� vigor a partir des 
ta data, rcvog�dcs 20 disposições CD 

Pref ei tara Municipal de Focinhos, em 20 de julho 
de 1981. 
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LEI Nº 347, de 20 de jullio de 1981. 

Amplia a delimitação da área urbana' 
da sede do Município e dá outras pr� 
vidências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FOCINHOS, ESTADO DA PA- 1 

RAÍBA, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se- ' 
guinte Lei. 

Art. lQ - O Poder Executivo Municipal declara co 
mo área de expansão urbana, 178 hecta: 

res de terra encravados ao imóvel rural denominado Olho D'agua, perten 
cent0 a H.ABITi',T - Ernproondimentos Imobiliários Ltda., distante 917 rµo 
tros da sede Municip�l, localizado à margem da rodovia PB-121, que li: 
ga Focinhos â Campina Gr8nde. 

§ Único - A área constante do caput do presento'
arfü.go tem os limites adiante discrimi 

nados, partindo couo ponto de rofer�cia do final dn rua tpolinário ' 
Costa, assim referenciado: Ao Norte;· numa extensão de 284, con o corre 
dor de lig::,ção da PB--121 pa..ra a estr?.da de Puxirn:1..nn; ao St1l, nuna extcn 
são do 930 notros, con torras da fauÍlia capuxú, Francisco Pereira Õ
outros; ao Lesto nUD� extensão de 2.920 metros, nargcando a estrada' 
Poci.nhos/Pt1xinB..nã, prosseguindo em terras da Habitat e outros; e, ao ' 
Oeste, nw:1a extensão dc·l.620 netros, con a dodovia PB-121 que liga 
Cao.pina Grande-Focinhos. 

Art. 2º - Na área constante do a-tigo prin.ciro, 
soré. inplantado o Conjunto Habitacio-' 

nal de, CEH!.P - Co.:1ponl1i2, do Habitação Populeçno, coD recursos fin2..ncoi 
ros do BNH - Banco l\r.cional de Habitação, área de lazer, conste..nte do 
Hotel de-Turisno, Quadr�s de Esportes, Aeroporto e denais atividades i

norentos. 

contri..rioe 

J.rt. 3º - Esta Lei entrará�� vigor a partir des
t� data, rovog2dQs �s disposições CD 

Prefeitnra Municipal de Focinhos, em 20 de julho 
de 1981. 


